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Ata da Reunião Ordinária do COMSEAN da Gestão 2023/2025 - 
Joinville, 29 de agosto de 2024

No vigésimo nono dia do mês de agosto do corrente ano, reuniram-se às 8h30m de modo
presencial,  no auditório da nova sede da Casa dos Conselhos, situado a rua: Brigada
Lopes,  153  -  Glória,  segundo  andar,  os  seguintes  conselheiros:  Governamentais:
Patrícia Girardi, Robson Richard Duvoisin, Simone Rieper Ferreira, Márcia Luciane Lange
Silveira. Não Governamental: Márcia Espíndola Ferminiano, Alexandra Marlene Hansen,
Onildo  Justino  da Rosa  Júnior,  Silmara  S.  de  Barros  Mastroeni,  Renata  Carvalho  de
Oliveira,  Heloisa  Bade,  Cynthia  Maria  Pinto  da  Luz.  Também  estiveram  presentes,
Vanessa Giovanella, coordenadora de Unidade de Apoio aos Conselhos, Giseli Tamar
Voltolini  Teixeira,  assessorando  ao  COMSEAN,  Vlademir  Mickael,  Monica  Marcomini,
Elisabeth  D.  da  Costa,  Camila  Taise  Tavares  e  Eridiane  P.  Kestring.1º  PONTO  -
Verificação de quórum e justificativas de ausências. Justificaram ausência: SESC Mesa
Brasil, por ainda não haver profissional disponível no horário da reunião, estão em fase de
contratação  do  profissional  de  nutrição;  Neiva  Inez  Medeiros;  Eunice  Gonçalves. A
presidente  interina  do  COMSEAN  Heloisa  Bade  deu  boas  vindas  aos  conselheiros,
verificou o quórum e deu início à reunião. Foram incluídas na pauta do dia: Apresentação
do Programa de Aquisição de Alimentos e o Banco de Alimentos,  pela conselheira  e
coordenadora da Segurança Alimentar e Nutricional (SAN), Patrícia Girardi; Apresentação
da prestação de contas trimestral pelo Instituto AMINC referente ao Restaurante Popular.
Aprovação das atas  das reuniões ordinárias  de abril,  maio e de junho. Colocada em
votação, por unanimidade foram aprovadas. Encaminhado para publicação. 2º PONTO -
Apresentação  da  LOA  2025  -  FUMSEAN:  OFÍCIO  SEI  No  0022302066/2024  -
SAS.UAF.ADE, de três de agosto de dois mil e vinte e quatro. Sr. Wladimir apresentou a
LOA para o ano de 2025 e explicou os valores e para que poderão ser utilizados. A
Conselheira Cintia (CDH) se manifestou de forma contraria a aprovação em virtude do
valor apresentado ter sido reduzido, visto que o Conselho não utilizou dos recursos nos
últimos  anos e  desta  forma fora  revisto  os  valores  previsto.  Consignado  em ata  sua
manifestação  contraria.  Demais  conselheiros  presentes  no  momento  aprovaram  a
proposta da LOA para o ano de 2025, sem mais para registro ou anotações. 3º PONTO -
SAS -  Apresentação da GUPSE - Gerência da Unidade de Proteção Social  Especial.
Estiveram presentes na reunião deste conselho as Sras. Elisabeth e Mônica. Em suas
falas  as  servidoras  apresentaram todo o trabalho feito  pela  gerência,  explicaram que
tentam resolver na média para não precisar encaminhar a alta complexidade, atendem
crianças,  adultos  idosos  e  no  momento  estão  com  471  pessoas  acolhidas.  Tais
acolhimentos acontecem na Casa Abrigo Viva Rosa, Familias Acolhedoras. Para o caso
de crianças em situação de vulnerabilidade. O foco sempre é devolver para a sociedade.
Enquanto  isto  não  ocorre  dão  toda  a  atenção  possível  e  os  encaminhamentos
necessários.  Trabalham  também  com  a  operação  baixas  temperaturas.  O  trabalho
sempre é feito em rede, estão juntos com o Conselho Tutelar (Crianças e Adolescentes),
Centro POP (Adultos e famílias), Idosos e PCD (Creas, MP e Poder Judiciário) e Mulheres
em Risco. Objetivo principal do serviço é o acolhimento. 4º PONTO -  Apresentação da
Campanha Agosto Lilás/2024 - Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM). Não
houve apresentação em virtude do não comparecimento das representantes da CMDM. 5º
PONTO  -  Visita  técnica  a  Subsecretaria  de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  do
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município  de  Belo  Horizonte.  Indicação  de  representante  (em  substituição  a  Patrícia
Girardi). Fala do Robson justificando a necessidade de se verificar outro Conselheiro para
acompanhar  a  visita  a  BH.  Como  encaminhamento  será  questionado  no  grupo  de
whatsapp  quem  teria  interesse  em  participar  da  referida  visita.  Data  ainda  a  ser
confirmada  pelo  COMSEA  de  BH. 6  PONTO –  Fala  da  Patrícia  sobre  as
operacionalizações  do  PAA  Estadual.  Teremos  três  (3)  datas.  O  batalhão  segue
auxiliando nos trabalhos, estão conseguindo comprar dos agricultores orgânicos, por dia
de operacionalização estão comprando em médica R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e
distribuindo em média para 30 (trinta) instituições previamente cadastradas. As doações
também estão sendo direcionadas as famílias atendidas nos CRAS. Hoje estão com 150
(cento e cinquenta) agricultores habilitados. Sobre o Banco de Alimentos trouxe a ótima
notícias de um Termo de Colaboração firmado entre a PMJ e o SESC, com vigência para
iniciar  a  execução  em 23/10/2024.  7  PONTO -  Presença  do  Sr.  Rodrigo  da  AMINC,
fazendo sua prestação de contas do terceiro trimestre de trabalho efetuado junto aos
restaurantes populares de Joinville. Demonstrou ajustes diversos na parte elétrica que
foram  feitas,  gastos  com  manutenção  predial  e  aquisição  de  novos  equipamentos.
Apresentou  a  planilha  de  custos.  Média  de  3.600  (três  mil  e  seiscentas)  refeições.
Demonstrou uma queda grande na procura das refeições durante os meses de frio dos
que se alimentam com gratuidade. Comentou que intensificaram treinamentos entre os
funcionários e melhoria na limpeza. Hoje constam com uma Gerência Nutricional, que fica
responsável pelos RP´s da cidade de Joinville, gerência exclusiva.  Correspondências
Recebidas. 8º PONTO - OFÍCIO SEI No 0022246236/2024 - SAS.UAC, convidando todos
os conselheiros a participarem da 1ª Edição da “Trilha do Conselheiro”, um conjunto de
capacitações que iniciará no dia  dois  de setembro. 9º PONTO -  Email  recebido para
Formação sobre Produção de Sementes Orgânicas, realizada em 19/08/2024 e Reunião
Ordinária do CONSEA, realizada no dia 20/08/2024. 10º PONTO - Email convidando para
exibição do documentário: "Palavra Presa", no dia dezessete de agosto, às quinze horas.
11º PONTO - Email encaminhando as apresentações sobre Sistematização de Dados das
áreas da Assistência,  Saúde, Educação e Conselho Tutelar realizadas no dia seis de
agosto, na OAB Joinville.  12º PONTO -  Email  encaminhando convite para reunião do
CONSEG do dia vinte e dois de agosto, às dezenove e trinta horas. 13º PONTO - Email
convidando para para o nono webinário do ciclo, com o tema: Estratégias de PROTEÇÃO
à Alimentação Adequada e Saudável,  realizado em vinte e dois de agosto, às quinze
horas.  14 PONTO -  Ofício  à CAISAN indicando as  conselheiras  Renata  Carvalho  de
Oliveira e Heloisa Bade como representantes para participar da Comissão Avaliadora da
1ª Edição de Práticas Exitosas em Segurança Alimentar e Nutricional de Joinville. 15º
PONTO - MOMENTO DAS COMISSÕES: Mesa Diretora: Nada a relatar Comissão de
Fiscalização e Finanças; Comissão de Estudos de Políticas Específicas de Combate
à  Fome;  Comissão  de  Assuntos  Externos  e  Capacitação  de  Atores  Sociais:-
Momento  de  capacitação.  Tema:  Higiene,  Saúde  e  Segurança  do  Manipulador.
PALAVRA LIVRE: Sem mais manifestações, deu-se por encerrada esta reunião, às 10:30
horas, sendo esta ata lavrada por Simone Rieper  e assinada pela presidente interina
Heloisa Bade.

Rua Brigada Lopes, 153, Glória, Joinville. E-mail: comseanjoinville@gmail.com.

2

6
7

8

46
47
48
49
50
51
52
53
54
55
56
57
58
59
60
61
62
63
64
65
66
67
68
69
70
71
72
73
74
75
76
77
78
79
80
81
82
83
84
85
86
87
88

89

90

9

10



Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional lei nº 4.839 de 1º de Outubro de 2003; Lei

Complementar nº 5.514 de 06 de julho de 2006 e alterada pela Lei 7306 de 24 de outubro de 2012.

Heloisa Bade

Presidente do COMSEAN
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